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PROCESSO DE II\TEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2023.05.26.I

1 _ ABERTURA:

Por ordem da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo é instaurado nesta data o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO visando à Contratação de atração de renome, Show Artístico/Cultural do
cantor Junior Viana e Banda, para apresentação no festejo de São Pedro no Centro
Social Urbano - CSU, no dia 29 de junho de 2023, na Cidade de Yârzea Alegre - CE,
considerando os termos do artigo 25,III da Lei Federal n" 8.666193.

2 _ JUSTIFICATIVA:

A Cidade de Yárzea Alegre se destaca pela criatividade e grande diversidade
cultural, cultivada nos cenários populares e na ftrmeza das tradições do seu o povo, uma
cidade atrativa, que na atual administração visa à expansão da sua cultura. E tradição no
Município de Várzea Alegre a realtzaçáo dos festejos populares que marcam o "Festejo
Junio" que já é tradição neste município, resultado do espírito festivo e receptivo de sua
gente. As festividades alusivas ao "Festejo Junino - Ano 2023", além de promover lazer,
mobiliza toda a população gerando um retomo financeiro, pois grande parte da população
local exerce alguma atividade econômica durante o evento, possibilitando assim uma
movimentação de recursos dentro do município.

No intuito ainda de manter os eventos do calendário turístico/cultural de Yárzea
Alegre e contribuir para a valorização e difusão da cultura popular não apenas do município,
mas do Ceará e do Brasil. As ações culturais representam um instrumento que insere e
destaca o município no mapa cultural e turístico do Estado do Ceará e do Brasil. Essa prática
significa garantir à população o acesso gratuito à conteúdo cultural, já que, de acordo com a
Constituição Federal, conforme inciso V do artigo 23, é dever do Município "proporcionar
os meios de acesso à cultura", portanto, o município deve estar comprometido com o
recoúecimento,aproteçãoeofomento-promovendoaprodução,adistribuição,oacessoe
a fruição - de diferentes formas materiais e imateriais de expressão cultural, como
linguagens artísticas, manifestações culturais e patrimônio cultural.

A continuidade dos eventos populares emYárzea Alegre se consolida também
como uma opção de laser que atrai visitantes e turistas para o município. A indústria do
turismo cresce a cada ano e se apresenta como perspectiva de geração dó emprego e renda e
aquecimento da economia local, pois os turistas gastam e consomem nos mais variados
segmentos econômicos.

Assim no mês de juúo o município promove "O Festejo YárzeaAlegre Junina,,,
evento composto pelas tradições da época como as Quermesses, o Festival Regional de
quadrilhas, as apresentações culturais, o Festival de comidas típicas e o Forró de São
Pedro.

Desta forma, diante da escolha do Cantor Junior Viana e Banda, temos ainformar que, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta éuma conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consist.r, ,r, rrlp;"*; fde ausência dos pressupostos necessários a licitaçao 
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3 _ FUNDAMENTO JURÍDICO:

Como é sabido, a licitâção para contratação de obras, serviços, compras e
alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme
ditames do artigo 37, XXI da CF/88.

artigo 37- (omissis)

"XXI - ressalvados os cÍlsos especificados na legislação, as obras, serviços.
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos tsrmos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. "

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi
então criada a Lei Federal no 8.666 de 2l de juúo de 1993, mais conhecida como Lei
de Licitações e Contratos Administrativos.

E certo que nos precisos termos do artigo 3o da citada Lei, Licitação é o
procedimento administrativo que visa selecionar a proposta mais vantajosa à
Administração, sendo esse procedimento uma regra, nos termos do artigo 2o, do antedito
diploma.

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de
realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que
não é obrigatório ou compulsório. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do
assunto asseverando que "licitação inexigível equivale à licitação impossível; é
inexigível porque impossível; é impossível porque não há como promover-se a
competição".

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa
dentro de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a
aquisição de um bem ou a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado
várias empresas que possam atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de
múltiplos fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem 

"rr" tipo de
produto/serviço. Muitos interessados em condição de serem contratados podem fornecer
à Administração, desde que atendidos os pré-requisitos documentais e as especificações
da contratação. Há todo um universo de competidores. Da mesma forma em relação aos
objetos a serem co-ntratados, os quais claramente se tratam de bens ou serviços
corriqueiros, cuja oferta está facil e ordinariamente disponível no "mercado padrão,,
1u9u 1 .sua multiplicidade, fato este que justifiru u àb..n ra de ,* p.à..aimento
licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a rcalização docertame para a obtenção da melhor proposta, dentro àu, ."gru, estabelecidâ, qu.guardam a isonomia enhe os competidores.
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Diante disso, aregra é licitar, pois a escolha de um determinado fomecedor sem o
devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem
vários com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da
competição, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um
determinado serviço, que possui características especiais e especificações ímpares,
não existentes usualmente no "mercado padrdo", torna-se impraticável arealização de
licitação, pois o universo de competidores é restrito.

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de
um universo de fornecedores, dá lugar à sua excecão de não licitar, pois o objeto
assnme uma característica de tamanha sineularidade que se torna incompatível realizar
uma competição, em razão da particularidade do objeto almejado pela Administração,
haja vista que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá
satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO ANTOMO BANDEIRA DE
MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se

licitam coisas desiguais."
Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição.

Esta é ulna conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem
nas hipóteses de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Deskque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um
objeto singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que
satisfaz o interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma categoría
homogênea". É aquele que poderia ser qualificado como infuneível.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da
contratação de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso III, da
Lei no 8.666193.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se
trate de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (,t1 Contratação Direta sem Licitação.
5u ed. Brasília Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa
contratação direta existem três requisitos, além da inviabilidade de competição:l) que o
objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional; 2f que seja 

-feita

diretamente ou atraves de empresário exclusivo; 3) que o contratado seja corriagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da
competição, constitui típica obrigação de fazer, do tipo intuitu personíte, isto é, que só
pode ser tealizada diretamente pelo contratado. Portánto, há indiscutívei inviabilidade
de realização de licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as
características pessoais de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma,
dificultando a definigão do objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais
conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade desua produção intelecfual ou cultural, que se çaracter'ua pelo que o eminente jurista
Celso Antônio Bandeira de Mello define como "singularidade relevente,,conforme
trecho adiante transcrito:

*/wii
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"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da licitaçao é a
singularidade relevante, ou seja; cumpre que os fatores singularizadores de
um dado serviço apresentem realce paÍa a satisfação da necessidade
administrativa. Em suma, que as diferenças advindas da singularidade de
cada qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o serviço de
um é mais indicado do que o serviço de outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses
predicados. Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam
dessa circunstância especial, marcante para a população ou para a Administração
Pública, e se revestem desse caráter singular.

Segundo os critérios estipulados no art. 25, inciso III, da Lei no 8.666193, pode-se
claramente perceber que maior relevância se deve dar à consasracão do artista a ser
contratado. Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do
serviço, se enquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei de Licitações.
Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto
fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos
serviços pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

4 _ RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA _ CONSAGRAÇÃO POPULAR:

A escolha para o show do dia 29 de junho de 2023 recaiu sobre o Cantor Junior
Viana e Banda, que é um fenômeno popular nacional com uma misfura de ritmos.

Conforme anexo da solicitação de n'0001 .24.05.2023, da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, onde encontra-se vasta documentação comprovando desta forma que
o Cantor Junior Viana e Banda é sem sombra de dúvidas consagrada popularmente,
possuindo um exército de milhares de frs que lotam os shows e sabem de cor e salteado
os hits que tomam conta das rádios, festas e ruas. Os números comprovam a força dessa
legião de adoradores.

5 _ JUSTIFICATTVA DE PRECO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve ser meta
permanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, constatou que os valores praticados pela empresa
contratada são perfeitamente compatíveis com aquele praticaáo pela referida empresajunto a outros órgãos/entes em ações semelhantás, utijizando-se, da mesma forma de
contratação, conforme comprovação em anexo a solicitação de 001 .24.05.2023 §otasFiscais de Shows realizados), da referida Secretaria

Assim, o valor da contratação será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor
da empresa J G VIANA JUNIOR - ME, pessoa jurídica de direito privado,'inscrito noCNPJÀ{F sob o No 18.900.848 /0001-32, com sedõ à Av. Maria Nilde eueiroz Farias, no846, Bairro Caixa D'agua, Iracema _ CE.
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6 _ DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente
contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o
exercício de 2023 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, classificados sob o
código:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRrAS: 09.01 13.3s2.$A6.2.0$-0A00; 09.01
13 .122.0037. 2. 045. 0000 ; 09.0 I - 23 .69 5 .0 537 .2.0 44.0000.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

YírzeaAlegre/CE,26 de Maio de 2023

Everton de Souza
Presidente da CPL

J, Lima
CPL

Ivanildo Gonçalves
Presidente da CPL
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